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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

HE E o'Ffia L’D a 

'I — ADHIHíãTRàÇÃO na EQUCAÇÃO 

A direção e a administracao supremas do angina cabem an Chefs do 

Gºverno do Territorio, sendo neste mister auxiliado pelº :sacretario 

Geral, na parta administrativa e àireta aente pelo Diretor Geral da Di 

visaº de Jducaçao, que, some técnico, tará audiência. em todas as medi 

das deste setºr. 
-(Arp. a do Regulamentº Geral da Educaçãº) 

l - Orgªnizªgõeg: 
3 — A Divisãº de Educação consta de: 
' ª ' 

a) Turma d3 àdministracãc 
b) Órgãº Tecnico de ºrientação a Fiscalizacao ãº Ensino 

e) Éerviça do Ensino Prímarío (art. 3), 
G Órgão Técnico será constituído de um orientadºr do ensino e de 

um corpo de inspetores e auxiliares sab a direçãº de um inspetor—che— 

re especializado. (art. 22) 
0 Serviço de Ensino Primáriº será cºnstituído de: 

&) diretºras ae grupo ºu respausâvaís pºr escolas reúnª 
das; 

b) profeasôres regentes; 
e) coadjuvantes do ensino. (art. 28) 

2 — agribuigfieg go Digeger Garºª: 
O Diretºr Geral da Divisao de *ãâucaçao é nomeado, em cºmissão pe 

lo Governadar do Territorio, que escolhera para esta funçao de cºn-. 

fiança, brasileirº nato ãe &xcelante fºlha de serviço no gampo de Edº 

cação. 
Incumbe especialmente ao Diretºr Geial áa Divisão: 

a) superintender, orientar e fiscalizar , cºordenando— 

as e sistematizandº—os, tºdos os serviças edueácio— 

nais, quer no dominis administrativo, quer no téen; 
co, através de maâidas, normas ºu inãtruções funda—' 

mentadas em estudºs a observações feitas no decor- 

rar aas ativíúades escolares; 
b) pramcver a elabaracéo das reformas assolares, par— 

ciais ºu totais, qua a avalução educacional ºu as 

circunstâncias locais ªxigíraa,-cnm a auâíência e 

colaboração de seus auxiliares técnicos ºu adminis— 

trativos, submetcado-as cºm exposição ao julgamanto 

e à aprºvação de Gevernadar; *
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e) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

1) 

J) 

relatariar mensalmente ac Governador têdas as acur— 
rências e atividades escolaras ºu administrativas 
no setor educacional de sua jurisdição; 
apresentar anualmente um relatório circunstanciadº 

“de tºdo o movimentº técnico e administrªtiva da Dí— 

visãa de &ducacão, apontando as falhas ºu ºbstácu— 
los anccntraács e sugerindo as medidas convenientes 
para demcvê—las e meíherar çrogressivamente o sistg 
ma educaciºnal; ' 

prºmover, nrganizar e incentivar, nã; sômente os 
cursos de férias, was tawbém quaisquer ºutros do 
aperfeiçºamentº que melhoram a capacidade profíssig 
nal ao magistério, designando funcionárias vara 
orientaram os refariáes cursos aontra de yrcgramas 
prêvíamenta astuáadºs & aprovadºs pala Divisãº; 
solicitar aº Govêrnc ao Territéria qua saíam contrª 
tados técnicºs de íncantestâvel campetêncía para &; 
ganiaaçãa & direçãº de curses de aperfeiçºamento pg 
dagégice;

_ 

autorizada pela Gºvsrnador, designar professôres da 
capacidade e aptidão prºfiasísnais recºnhecidas pª 
ra fazergm estudos e observações nos cantrcs educa— 
cionais evalvidos do país na que respeita à organ; 
zação ºu aº seu gistaªa escolar, hem cams para fazg 
rem curses de sspacialízaçõss nas instituições do 
país; 
prºmover e incentivar a censº escºlar para, na mºdª 
da fins possibilidaôes financeiras, providenciar inª 
talaçães de escalas; 
providenciar a_fnrnecimento do necessário material 
para o aficíente funciºnamentº das escalas ao Terr; 
tório, autorizando ao armazenista a tºmar tªdas as 
medians neste aentido; 
fiscalizar as sarviçes administrativos de sua reps; 
tíqão; os serviços da ensino primáriº; a funcióna—_ 

' 

mento das astabelecimentos particulares; a mhrcha 

l) 
dos programas da ansíno; qualquer-atívídaâe escohuw 
proper as Gºvernªdºr & nºmeação, transferencia & dª, 

an 
. 

"' ' missao dos çrcfessares ºu funcionariºs de sua jurig, 
dição; designaçãº de prºfasssres para diretºres ãe 
grupo ou regentgs dag escolas reunidas; a criação, 
lºcalização, transfarência, agrupamento, reuniãº ou

.
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m) 

n) 

o) 

F} 

extinção de escolas; cºnstrução ou aquisiçãº de pré, 
dias.;ara instalação de escalas; aquisição de terrª 
nos pºr compra oa desaprapriaqée para cºnstrução de 

prédio ascolar ºu preparº de logradºuro infantil; a 

designaçãº de membrºs de baneas examinaficras para 
qualquer cºncurso au prºva de selação de prºfessa- 
res ou funciºnários fie Divisãº; & afastamanta de

' 

funcionárias ou profassãrés inecm;atíbilízadºs fis; 
ca ºu ;oralmente cºm sua r&nçãc; fachamento de estª 
belecimentos partícularea às &nsína, anºs cases prº 
vistas no Regulamento, a Qualquer medida extraºrdi— 
nária que julgar conveniente & acertaáa para bem do 

ensinº & sªrvíco publica;
/ 

ºrganizar hºrario & ;rºgra aas com audiência de seus 
auxiliaras tecnicos; 
investigar a causa da baixa fraquéncia escºlar o 

abrir inquérito a respeitº; 
incantívar & ensino através da propagandas, divulgª 
rões eu cgnfarêncías padagõgiças gar aai; áa improg 
aa ºu rádiº ou ºutro veículº accessíval qualquar; 
entrar em estreita ligação e;; as autaridadas do iª 
terior para que estas,;elo sau prºstígío & atuaçãº 
afiministrativas fiscalizem o incentive; & angina lg 

19 fl 
. cal, cercando o ;rofassor de cºnforto moral e de tº 

q) 
da aasistêaeía passível; 
nomear ºs membros da Junta Fiscalizadora do Ensino. 
(art. 8) 

0 Inspetor Chefs do 5&530 Técnica chefiarã a Serviçº de Basins 
Frimíria,'aa qual compgtem, entr; ;utras, as seguintes atribuições: 

a) 
b) 

('à &; 

a) 

ºrientar & físcaíizar o ensino; 
ºrganizar em cºlabºraçãº coa o Orientaâor e Inspe— 

tºres a ficha funciºnal do mestre que daverâ pºs— 

suir as dados mais cºmpletºs para seguro julgamentº 
do mérito do professor em sua prºdução e valor tic- 
níco pedagégica,

. 

distribuir os inspetores sob & aprovaºãa do Diretºr 
Garal, pelas áífsrentes zonas ascºlares; 
'subscrevar as atestados de axercícío aºs prºfessº— 

' res com o vista pastérior de ªtracar Geral; 
e) 

a- ' 
promover realizaçoes paúagogícas incentivadºres ao 

ensinº;
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f) dar parecer sôbre qualqfier asxunte de ensino, quan- 
do sºlicitado; 

g) promover & fmndacão, instalação e funcionamento re— 

gulamantar e efíeíanta das instàtuiçães pari—assolª 
ras; 

h) fornacer ao Diretor Geral tºdos os âadcs técnicos 
do ensine qua airvam de base para qúalquer inícia— 
tiva ou amgreendimanta pedagégico de aleance para a 

eficiência educativa; 
i) coordenar c trabalhº d9 ºrientadºr da-ãnsino quanta 

'ias métºdos mais convenientes e adaptáveis aa meia, 
presidinde as reuniões && estudo com o professºradº; 

j) promºver reuniões entre a Qríentador e os inspeto— 

res para parfeita uniãº de vistas quanta an traba— 

lho de ensino na capital-bem cºmº para que os inspg 
tºres possam transmitir ana çrafessôreà de interior 
as instruçôes elabºradas pela eríantacãa para molhar 
aproveitamento escolar. (párâgratº ânion do art.22 
e art. 23) 

A função de Diretºr de grufios on responsável pºr escolas reuni- 
das será exercida pºr professêres de recºnhecida idºneidade mgral, 
competência a prática da ensine, designados pala ãecretãrío mediante. 
propcsta do Diretºr da àducaçãa. (art. 29) 

Compete—lhe especialmente: 
'a) 

b) 

e) 

cºlabºrar com as autºridades escolares na arga— 

nízaçâe, aparelhamente e manutenção eficiente» 
das seguintes instituições escºlares de atívíàª' 
des axtra—classe: clubes agrícolas, coopératívns 
escolares, centros cívicos, centro às ascetismo 
e assºciação de ex—alunos; 
fiscalizar a axacução do plano ãe aula pelos 
professâres; 

_ , 

promover reuníães com a profasserado no segundº 
'expaáiente, para tratar de medidas que achar cog 

venientes para a boa marcha dos-servicos no Estª 
beleciments; (art. 33) 

São prºfassôres ragentes os que têm a responsabilidade de uau-eg_ 
cola e atuam diretamanta em tºdo o andamanto de ensinº dag respecti- 
vas classes. (art. 50)
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Os coadjuvantas de ensínó sãº aqueles que coºperam cºm oa profeg 
sõros regentes, cujas escolas excedem de aº alunºs, ficando subºrdi— 

nados a estes quanto ao movimento escalar ainda qua tanham uma claass ' 

separaêa. 
Hs cºadjuvantes_ de ensinº paâerao substituir as prafessâres re-

I 

gentes em suas faltas eventuais. Poderão tamã êm reger classes índepen 

dentes, desde que o ínterêsse dº ensino o 3:13;, segundo o critério 
do Diretor Garal. (art. 31) 

7v- ºízriftf ..í 
~~~

~Q ~ 
~
~ lª.“, 

Compete a Diviº ao às wãueação particularmente: 
a) 

b) 

e) 

d) 

3 órgão Técnico de Úriantação & Fiscalizaçãº 
direta do airetor Geral e de tudº quanto cancerne

I çrimario. 

suparintender administrativa a tecnicaménte tºdos 
as trabalhos escolares do. Ésrrítâríe, publicas e 

çartíeulares, cºm o ºbjetivo da $r0$aver, orien— 

tar e assistir o seu ragnlar & ;raveítosa andameª 

to;
. 

manta: estahelecimentas ascalarefi de grau a natu— 

reza cºaàatívais cºm as passíbílíáades da regiãº; 
ºrganizar, manter, auxiliar, quandº da iniciativa 
privada, instituiçães cºmplamentarss dº ensino ºu 
que visem o desenvºlvimentº cuitural && pºpulação 
territaríana; 
ajustar tadas as atíviâades de ensino a normas, 

prascrições ºu refarmas tãcníeas & administrati— 
vas tenâaates aa aparfeiçoamentn a axpansão efi— 

cíante da rãde ascºlar e da sistema geral de edu— 

cacão; (art. 2) 

a seção auxiliar
! tecnica do ensine ª! 

ºu 

São suas atribuições: 
a) 

b) 

c) 

astudar todº o andaménto da ensina, ser uma fis» 
calizaçãc sistemática, procuranda cºrrigir as fª 
lhas encºntradas e ºrientar o prºfessarado para 

melhºr renfiimanto escolar; 
traçar nºrmas para cànduzír as atividadss ãe prº 
fesserado dantro de um movíaenta de ensinº sempre 

renovado e eficiente; 
cºtejar o esfôrqe e a produção de caáa ªraresaer 
& fim de preparar a sua ficha ãe eficiência cºm 

a qual êle possa cºncºrrar cºm os demais em qua; 
quer pretensão da direita;

.
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d} 

e} 

ativar, íncreaantar e incentivar, por tadas os 
meias possiveis, p prºfessºradº no exercício de 
suas funçães magisteriaís para a.aparfeícaamento 
& aprcv&ítamanto de sua capacíâaãe de ensinº; 
cºntrolar tºdo a movimenta às ensina, Quanto &' 
dºcentes, ãísceàtes & tudo que sa ligar aaaparg 
lhamente escalar, (art. 21) 

9 Serviço de Ensino Érímârío, diretamente suberdingáo aº Órgãa 
Técnicº de Gríentação & Fiscalizaçãº, tem pºr fim prestar asistêncía 
contínua & intensiva de instrução priméria integral, calcada nos mel— 

des de genuína brasilidada; 
%59 atribuições dêsse serviço: 

Sfl"

9 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

r) 

a) 
%) 

fºrmar a mentalidade dº pave territariano inte— 
grandº—o ao meiº e satisfazendº às suas naeêssidª 
das decarreatas ãº mesmo, bem coma dc grupo soci- 
al do qual êle faz parte;

' 

desenvolvar as tendêncíaà && crianca, aprºveitan— 
de—as em sau b&nªfícíe & no da c21e11vidade; 
desenvolver os sentimentos fie civismº ão educandº, 
transfºrmandº—0 eª pareala ativa e cºnsagrada da 
vida naciºnal;

/ 

preparar a melhor ambiente em tôrnn && criança de 
modo que ala cresça cºmo um elementº sadio física, 
moral e intelectualmente; 
fºrmar íntenaívaaente bºns hábitos higiênicas pa- 
ra que o aducando se ãesenvelva adquirindo capacª 
dade de iniciativa em defesa de sen-baa crescimeª 
to ºrgânico; 
asistir e conduzir interessadamente as aptidões 
naturais da criança de modo_a,lhe dar uma ºrientª 
ção çrofíssíºmal cºm o aprºveitamentº satísfatô— 
rio de suas inclinações; 
despertar o ínterêsse do educando & fim de fazê- 
lo sentir & campraender & naeêssiâade de auxiliar 
decisivamente na for&açãa de cidadãºs cºmpletos 
para a pátria. (art. £7) 

Órgãºs eoageraágreg do engiga: I u— ' 

ºrgaos esoparaácres da angina: 
Co&iss§0»$0nsult1va de ªdqeação; 
Junta Físcalizadara do ânsias;
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A Comissao ªonsultiva de Kducação & o orgao que e Diretor Geral 

pºdera convocar, Quando julgara acertado ouvir o seu parecar Sabra os 

educacionais de ralevência, qua surgirem no desdobrar das ativíáades 
da Divisao de Educaçao. 

A Comissao Consultiva ãe Educação, qua exercera suas atividades 
sem onus para ºs cºfres publicas, sera compºsta Ems seguintes mantras, 

sob & presidencia de Diretºr Gerªl: 
a) um Eédiao da D.A.E.I.; 
b) um professor particular; 
e) um diretor de Grupo; 
d) um chefe de Serviço do Engine; 
e) um orientadºr do Ensino; 
f) um inspetar. 

3 Chefe dº Serviço dº Ensino, e Inspetºr e o ºrientadºr são can— 

siderados Eembros natºs da Cºªíssâº E os demais serão desígnaáos pela 

Secretaria Geral, nº unico de cada ano letivº. 
O Chars do Serviço de Ensino tera a incumbancia de secretariar 

as sessôes da Comissão Consultiva da E&ucaçaa. 

A Junta Físcalízadara ao Ensino ê a ôrgão que àevera auxiliar 
ativamente no ensinº no interior do Território sºb a presidencia da 

primeira autºridaãe local, tends os seguintes EEEbros: 

a) um agente de polícia; 
b) um pat de alunº; 
e) um funcionário da_Admínístraçâa, se'heuver; 

Vd) usa pessºa dá recanhecida idoneidade morai & ín— 

teressada pelº ensinº. 

A junta será nameade pelo Diretºr Geral, mediante indicaçãº do 

inspetºr de Ensino da regiao, ccnâldgrando—se os seus trabalhos na— 

nitôríos sam agrava sara os cºfres públicos, com a duração de an ano. 
à Junta Fiscalizsdora do Ensino atuará por todos as Eeios pºssí— 

veis no sentido de intensàfíear ª.facilitar o ensino na localidade 
sob sua jurisdição, tendo partícularmante seguintes atribuições: 

a) recensear a pºpulação infantil & cancorrer para & 

aiacução da abrigatariedade de frequência dos Es» 

nºras às 7 a là anºs; 
b) fiscalizar o funcionamento da escala, procurandº 

demover as obstâculos surgidºs; 
e) intensificar a assiduidade dos educandos; 

&) obsarvar a frequência do çrofesgor 
e) comunicar têdas as atividades e ºcurrêncías do en 

sino a ôivisão de Educaçãº àiretamente_ ou por in: 
termedio do Inspetor do Ensino da regiao; 

!) cercar o prºfessºr de todo a apoio de E960 qua a 
sua atençao seja a Eais eficiente passível. (art. &3)


